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PREFEITURA DE

UttíMwtaofa, (Jtsui nova, êíUMficL

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 045/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 017/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1*^

OBJETO: contratação DF FMPRFÇA PARA PRFÇTAÇÃO OÇ
SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE TOLDOS 6X6 E DISCIPLINADORES
PARA MONTAGEM DAS BARREIRAS SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ PARA ENFRETAMENTO AO COVID-19.

EMPRESA; CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E

EVENTOS ME

CNPJ; 24.658.349/0001-83

VALOR CONTRATAÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mii 8 quinhentos
reais).
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PREFEITURA DE
CHORROCHO-BA
CNPJ: 13.915.665/0001-77

Ç p r^"! c ̂  r- ' r .j c :: • :■ *: o -■
k' MÍ\ /ii'1

PREFEITURA DE CHORROCHÒ

Chorrochó - Bahia, 13 de abril de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos
Prefeito Municipal
Nesjji

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 c/c
Decreto Presidencial no. 9.412/2018, e suas alterações posteriores, venho solicitar de
Vossa Excelência, autorização para abertura de processo administrativo contratar
diretamente, através de licitação, a empresa CARLOS ALBERTO DUARTE LüSTOSA
LOCACAO E EVENTOS ME, inscrita no CNPj sob o nO. 24.658.349/0001=83,
objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
Toldos 6X6 e Disciplinadores para montagem das barreiras sanitárias no Município de
Chorrochó para enfretamento ao COVID-19.

O valor global do futuro contrato é de R$ 10.500,00 (dez mil e
gu.i.nhentos reais), conforme coteções de preços em anexo, que fo.ram enviades por
três empresas do ramo, informando que o valor apresentado se encontra dentro dos
parâmetros praticados pelo mercado, de acordo com o Art. 24, II, da Lei Federal no.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018, e suas alterações posteriores.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal
Ud tüllpttíbd üdfd d UKiibLdLdU UUb bdiViUUb.

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PRISCILA MIRANDA BARROS
Secretária Municipal de Saúde

f-í;.: -li,::/.'.'! ''■'■//■■■/!!/■■■í.'-- .f'; v' ■■ ,
Um üãt^oi, Uma a3>o ê^stA^
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COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÕ-BA.

SCI-ICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS 5X5 E DISCIPLINADORES
PARA MONTAGEM DAS BARREIRAS SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ
PARA ENFRETAMENTO AO COVID-19.

ITEM DESCRIÇÃO UNID

J

1
QUANT. 1 V. uwrr.

i

V. TOTAL

01

*  04 TOLDOS - PADRONIZADOS EM
ESTRUTURA METÁUCA TUBULAR MEDINDO
5,0M X 5,0M, COBERTO COM LONA TIPO
NIGHT & DAY NA COR BRANCA, PÉ
DIREITO DE 2,SOM DE ALTURA.
* DISCIPUNADOR 24mts - LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE
FECHAMENTO, TIPO GRADE COM
ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO 1%
DE DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA,

f^EDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR.

MÊS

!
i

03

i

1  ii  1
1

1

VALOR TOTAL U J.2-'00C, Ih}

Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias)

l/7M^ C/ÃA^ . Q /. de
y. ,1
^ ̂  V/

de 2020,

09.512.S7S/0001»éa'
ROÜ\N(^iA^WÃA((rUI€S-li£

Centro • CEP. $6.200-000
I Ouricuri . Pernambuco |

PREf £iTURA MUNiCiPAl DE ChORROChO - CNPJ U.91S 6&S;0001-77
Praça Cel. Joio Sa, n». 66S. Centro - CEP A86É<M>00 - Chorrochõ-BA

fone/F*«. (7$) M77 2J74
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COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA tWUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS 5X5 E DISCIPUNADORES
PARA MONTAGEM DAS BARREIRAS SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHO
PARA ENFRETAMENTO AO COVID-19.

r

ITEM DESCRIÇÃO

' 04 TOLDOS - PADRONIZADOS EM

ESTRUTURA METÁUCA TUBULAR MEDINDO
5,0M X 5,0M, COBERTO COM LONA TIPO
NIGHT & DAY NA COR BRANCA, PÉ
DIREITO DE 2, SOM DE ALTURA.
• DISCIPUNADOR 24rr.ts LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE
FECHAMENTO, TIPO GRADE COM
ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO IVi

DE DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA. í
MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR. ;

UNID QUANT.i V. UNZT.

MES

VALOR TOTAL

03

1  . Vi>-
j
i

r-./,
' ' . - sí/ .

V. TOTAL

Validade da Proposta: 80 (Sessenta dias)

.  c; / de de 2020.

>  - ■

^4.658.349/0001-83^
CAn.(» ALKRTO DUARTE UISTOSA

LOCAÇÃO EEVEHTOS
Av. Josino Lusto&a Roriz, 1246
Bom Estar - CEP 56440-000

(^J9ELEMC% SÃO FRANCISCO Pg |

Pfttf C TURA MUMÜPAI D£ aíORROOiô- CMPJ; li315.665/0001-77
Prsça Cd. loío Si. n». 665. Centro - CÍP;4®«MXn Chornjcfto-8A

(7S( Í4//-ÍIM
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COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS 5X5 E OISCIPLINADORES
PARA MONTAGEM DAS BARREIRAS SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ
PARA ENFRETAMENTO AO COVID-19.

1  'ITEM DESCRIÇÃO | UNID ÍqUANT.
'  t i

I  ■

i  1
V. UNIT. V. TOTAL

•

i* 04 TOLDOS - PADRONIZADOS EM
j ESTRUTURA METÁUCA TUBULAR MEDINDO
• 5.0M X 5,0M. COBERTO COM LONA TIPO
INIGHT & DAY NA COR BRANCA, PÉ
DIREITO DE 2,SOM DE ALTURA,

n, * OISCIPUNADOR 24mts - LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE
FECHAMENTO, TIPO GRADE COM
ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO IVk

DE DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA.
1 MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR.
i

Mês 03

!  1
1

1
'.'ic: ccH

1
i

!
!

i

VALOR TOTAL 1

Validade da Proposta: 60 (Sessenta dias)

U'!- r^'AA ÍL1íÍ_. ii_ dejfUVlj^ de 2020.

/  Z' ■ A t '
' ' U - ''Au 'Ut ( :' X\CC--L ljL
NOME:

XNPJ: -JC) )  r f -

PREFEITURA MUMIOPAI DE CHORROCHÓ -CNPl; 13.91S.665/OC01 77

Praça Cel. Joto Sá. n^. 66S. Centro - CEP:4S66(M)00 - Cherrothó-BA
Nin*/f«':l7S! 34//-2i;4
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
SECRETARIA DE DESENVOLViMENTOÉ^NÔMtCO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADÕ DE PÊRNAMBlícO - JUCEPE

CERTIíPÍPÍE INTEIRO lllillTERlfc
_r-i
'í íi,
■■

NIFÍE I
AT^ W | , 080 - INSCRIÇÃO
EVENTÊ^||. 08b-inscrição

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA L

26.1.0361839-4 :

OE

'• iP

>V''v'sy:-
.tó::-

ARQUIVADO EífiI> ?2S^/2016 09:19:39
AUTERtlCÍDÀpÍÍÉ)ãi06ÍÍ644^

Recife, 2iB;Eleabril de^

MveAyres Bezerra da Costa
Secretário Geral

16

'JtnasBtsttUBo

PE
Oocumoníí» O^MotaUado a 135.098.824-93 - kMRIA DE FATIMA DA SILVA CHANCELA OlOfTAL
^^•2Slp4r20l61154:16 «09 tr.tmtou
Cd(íi^aoAitímceçea094F.70ea£m^10 «^««tDxw, .««.».f«9twcww7a»io.««o».«
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

pf JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

\ OE INÍeÍRÒJE^^
■  ̂ "^\.-C<ití]Q0<íè;Autentíca^'Ó:iÇ5.-aÒ^

CetStòò geíatia"^^ > \
^^.■'^'^fiRQtòcótb^lÃFièfiiy/s^ospa^^^ '

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA
NIRE

ATO
EVENTO(S)

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO E EVENTOS ME
26.1.0361839-4

002 - ALTERAÇÃO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ASSINADO POR
Signature Ngtyerified
Oádjtfy sonad by AWTF« AYJ«S BEZERRA DA
COSTÃ-3667963149I X
0al«:20t 7.07.25 Oa .19.21JÍ3;00Rcascn DOCUMENTO DeBeGISIRO E COMÉRCiO
Location: RECIFE-PE J

ARQUIVADO EM 24/7/2017 11:06:G1
AUTENTICIDADE 01F5.806F.C51 B.480D
Autenticidade httpíwww.Jucepe.pe.gov.brMovodae^cliancelad|gital.asp?cd=0tFS806FC51B480D

Redfe^^^^ltio:
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000011

PracUinclA <fa RepúbSc»
8«ei«t«i» da Ktcro « PtqutM Sra^cna

Sacrtocia da RadoaaCnçlo • OtavOOcaslo
0*P«tBW«9 oa R«8tt»o BBpraaaciU ,

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

KÚMBlOOEtDENTinCAÇtoDOREOtSTRODEEMPRSSA.NlREDASEDE
28103818394

f<0ME00B<PttESA<6O(nvrj)tioM>n«af»wMMt«a)

CARLOS AiBERTO DUARTE LÜSTOSA

INIRE CA FLiAL (pcMOCtiar Hnsata «a «13-««hiaMa a SkQ
j  XXXX»000000000000<XXXXXJ9(XXXXXX

naoonalxmoe

BRASILEIRA

feminino

Fiutooet;^

JAIME LUSTOSA LIMA

DE BE>(3 <co cuwtol

OCAtUNHAO PARCIAL DE BENS

eSTAOO CIVIL

CASADA

NAScoo eu (em M imemiM)

08105/1987

IDSNTOUtê Búdwc

2998584

("ia)

JaLAIDE tniÀRTgmSTOSA
(Vstoantaier

Isos
ÜF

■PE

jCPFIfldTiiad)
Í545.014.5a4-53EiawmPAiM . tnmiinuriifatn dònaro i

PRAÇA CEL JOÃO ALVES
(XMPLEUa/TO

CASA
MUMClPW

BELEM DE SAO FRAHaSCO

CENTRO 56440000
UF

Irededora. sob^s penas da tel. nSo astar impedido de exercer atividade on-.presána. quo nâo possuí outro lealsiro de
empresèrto e requer 8 Junte Comeiidal do Estado de Pemambino.

nm n rrr^ — — - .CÔOOO OO ATO CESCmçAooOATIO
002
ooc^aoooevcKio

XXXXXXXXXXXXX

alteracAo

NOveeMPResARíAL

OCSCRÇAO OO EVBITO

»°«»oo<»xxxxxxxx)oooooooooooooocoooooocioo<

cCoaoooçKtHTo

021
CtiCmODOCVLVIO

XXXXXXXXKXXXK

DESCRIÇÃO OÕ EVEMTO
AlterBçao da Dados (Exceto Nome Emcresafial)
OEscnçAo OO evEVTo

»00«MOO"OOOOOCXXX)(XXXX»00000000(XX»UOOCX)Ot

CARLOS ALBERTO DLIARTE LUSTOSA LOCAÇAO E EVENTOS ME
LCSRAOQUaorftAl(3GR*OOl«OCM».iri,«e.)

AVENIDA JOSINO LUSTOSA ROHI7
coMPiacrfTo

xxxxxRxxxxaoecxxiooooooooooixx
KUMdBO

BELEM DE SAO FRANCISCO

134S

56440000

BAWsaosrafro

BEM ESTAR

valor OO capital-Rt

20.000.00
CCOIOO DA ATIVXMOE CCONOeÕ&A

(CNAE Fscat)

Atividade Prmdpãl

77M003

A! ividadas Secundárias

2911000

3299004

433040S

4929901

5229002
OATA OE AriQO DAS ATTVtOAOES

26n>4/2016

VALOR 00 CAPITAL (pcí a>tS3»)

ViNTE MIL REAIS

CORRE» R ETrOMCO (aviuO

tete20i Tf^ahoaooro

DESCRICAO 00 COJETO

^  estruturas OE USO
ekneiíSr/P.^Sy^''^ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCI/MS EINoIiSÍtUAIS NAO
ioM EMUGUa OE gÍKreS^^ EOaiPAttENTOSOEFABRJCW^ DE ESTRUTURAS i^TÃUCAS. V

FABRICA^ OE PAINÉIS E LETRBROS LUMINOStfs. &
ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO. «
PROMOtílOOE VENDA 0

^  RESINAS EM INTERORES E EXTERIORES 9ATIVIDADES DE SONORIZADO E DE ILUMINAÇÃO *"
FMTn^NTO^MUNiaPAL » PASSAGEIROS. SOB REGIME OE
LOCAÇAO DE ÂUTOMOVEIS SEM CONDUTOR •SERVIÇOS DE REBOQUE DE I^ICULOS. d
nOmsro oe j SUWutscRtçKo mocnpj

24858349000163

tWM; A oc im .U 01C
I K«Eazta«3r
I  A»» I XXXX

TURA feiM* PE-O EUPRS

OATADAASamATURA AS8UM

13/07/2017

PUBLIQU

Requerimenlo EtetiOníca! 8l7nono(i4a<M«R

. JUNTA COUERCIAL OO ESTAOO OE PERNAflCBUCO
• CERTIFICO O REGBTROát 24/07/2017
SOBFP; 20178808024
Protocolo: 17/880802-4

Bapresa:2£ 1 0351639 4
CARLOS ALeeRTO OOARTB LUSTOSA
LOCAÇAO E EVENTOS MS AM3RÉ AVRES BEZERRA OA COSTA

SeCRETARKKSERAL

Página; 0002
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0QQQ12 .Eáoina: 0003

-a^ PfwUtricWdattBpatflta
«BB «s Mioe o Peqotoa Bmexese
^gyiewterle dt Recteasziçlo • OtepeteeçSo

Otpaitneeieo «e Rcghtro Eiepitsirtti e leesyaçSo

REQUERíMENTO DE EMPRESARJO

WUKKtPIO

BELEM DE SAQ FRANOSCO

NtME«0 OE iOENIilOçAO DO i»E0i9TJ» OE EMPBE3A. «RE OA sais

2BtO%ia394

"""***"^'11'" '1 >1 11 iiHmTii»r»iiir>

XXXXXXXXXXXXXXXJOOoannnryyyyvyyv

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA - - ■

brasileira
eafAooova.

CASADA
SEXO

FEMININO

«çceacescawçwcMM^ -

cctmunhAo parcial de bens
FILHO OE CM)

JAIME LUSTOSA LIMA

>4ô)

.  - ÍALAIOE DUARTE LUSTOSA

0y05/1367
i&<9J014.5B4-S3-  .3588584 tSOS {pE

ewAHUyAoo row ca ««noE^açfc- tSrriipk 11 u ij e» nmiai

■ ■ ■ ■ ■ '"irwinnnnnfvwirmwgçBc»^^
wWíBMOO W(LOOR*OOURO-K*4,iy, ley " ' i^l ' " '

PRAÇA C£l JOÃO ALVES
KÚUERO

33
COHPttMBTO

CASA
MffiRODsnmo [cep
CEPtfTRO ,56440000

'SSSSL^

UF

JPE.iJedara, sob os ponoa ía (ei. nâo estar iropofliCo úa exercer etiwiaíte empresária. <jtíO o8o possui outro resistro de
BmpíBsáno a reçnierà Junta Ccrnetclal do Estaria de Pernambuco,
COOIOOOOATO OESCmçá

002

OOOATD

ALTERAÇÃO
COOBOSOSVedO joeSORIÇtoOO EVENTO

"»KxxxxxxCT|x»ooo(xxiorxxx)oooooaciooex)axMoooog»xKxxx]ooc

CÚOCMOOEVOnC

021

O^CKKiO I» EVElvro

NaUEaiPRESAfO^

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME

«PCOOOgMpffO

XXXXXXXXXXXXK

AtteracSo de Dado» (Exceto Nome EmptcsariBl)
OESaeÇJO DO EVENTO

looooociooocxaooooowxxaoocxxxxxxaooopTXTtxxKWXiõr

LOQ«Aoooao(fu».ttT,eis)

AVENIDA JOSIND LUSTOSA RQRI7

COItPUUENTO |BMaiCOOSTniTO
xxaoooooouonoixaooaxioooooootx IBEM ESTAR

MiaeoPio

BELEM DE SAQ FRANCtSCO
VAIOR 00 CAPITAL • m

20.000.00

CCt»CO M ATivn/UM «omOmíca

(CNAEFIscalJ

Alivicade Prmopst

7739003

Atividades Sscundãrtaa

7313002

7711000

7733099

8220200

9001906

VALOR ZS CAPITAL iptt

MNTE MIL REAIS

PE

aaIs

BRASIL

iccr

S644(»00

NÚMERO

1245

COKRSO ELETRONffiO (»cnn

tete2017<avahco4)an>

Ò»CR^O Oa 08JET0

i0t>00(XXXO0<XXyXK10(XM0000CKAXXXI0000ro00tVXT0IX?00CW00Q00OQtlO3eKlOt3anexinnfx«fgxiirifvTnrvvw^^
JOOOgPOOOOOOOÜOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOUUOUlX

data DE MOO 0A3 ATIvnAOeB

26/04/2016

MaeRe oe (MSCR^o NO otpj

24858349000183 I^SCU

aATADAASSlNATl/RA

13W7/2017

^MT«a555ã!l>^5IS5^8

i^do

AUTENTCAÇMl

OMTZOtO

Ütundi

cgi*
Recuertmento 1700000439858
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SOBN»^ 20178808024
Protocolo: 17/880802-4

eiapra>aa:28 1 03C1830 4
rjVRt/JS AI^BEíITO DORBTE LUSTOSA

LOCAÇÃO E FVRNTOS ME AfKlRÉAYRES BEZERRA OA COSTA 1

.  SECRETARlO^BVd.«j}^ Vi
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Páçina: 0004

■

I

,

Prssidfaid» ee Rtyútitee

SMmvto 4» laero ( P«qsKta EmpriM
SocfMota «h ItectonieBffa « Otasyimtaffct
OtpBmwttB 4t Rmktto Bimiawiti *

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

HASCOO EM «Ml da naicinma)

09/05/1967

Crr (njmeis)

M9J014JM-S3

PRAÇA CEL JOÃO ALVES

wMKoawiinio icEt>

CENTRO 56440000

I«0UERO 3C DENTlFKAOto DO RECtSTRO DE EMPRESA • KIAE (M SS>£

2610381S394
NOME CO EMPRESAmO»

NIRE M RlMi. (p(e«nE(»'aasicRM M MS «tanta • fSiq

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
> loncorawotcnl

CARLOS AtBERTO DUARTE LUSTOSA

NACIOfMUCAOE

BRASa.BRA

SEXO

FEMININO

SSTAOOOVü.

CASADA
(SGOCE DE BSS i<a CBcad»

comunhão parc/al de bens
FOJOOEttOi}

JAIME LUSTOSA UtaA

indt)

ÍÃb^ÕUAHTEtUSTDaA

tísctera, sob as psnas da lãU. não oslaf NDpadKlo do oxofcer atWidsdo otnprosátla^ rtSo possui outro TOQístro tto
emprasé/io é recuar à Junte Comoreial do Estado da Parnambuco
CCDOOOOATO

092

CO(!IICME«8ITO

XXXKXXXXXXXXX

OSBCnçAOOCAtC

alteração
OEscnçAo DO Evano

aOOCMOOOOOOOOOOOOOOOCXiOOOOOOOOOCXXXXX

021 ÍAltBiacOo de Dados (Exceto Nome Etwcreaaoal)
caxocconono ;OE8CfQÇLOOOEVBCO

lioooooooocxxxxxaoooooooooooowxxxxxxwuooooooc
NOME EUPfteSAnUM.

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO E EVENTOS ME
lOGIUDOURO(ruA«a, a^)

AVENfpA JOSIW LUSTOSARORIZ
coupiaytsno. BMIWanSTRITO

BEM ESTAR

KUMOAO

BELEM OE SAO FRANCISCO 'PE
VMjOR DO CUITM.. U

saooooo

OODIOOCM ATNOMOE ECCNOtUCA

(CN^ FiSCOlI

ASividãde Principal '

7738003

Athridsdtô Ssamtârias

30Õ1999

xxwoocx

OATA oe ndoo OAS «mOADCB

zsxMOOie

PA<3

íBRASIL

ca»

56440300

NUMERO

T24S

VAlCa 00 CAPITAL (90-«Ilvnat

VINTE Mü REAIS

comiEo Ei.rrROfacõ><noo

•i8ta20l7(ayal>oacom

OESCmçAo DOOeJETO

xx)COOooooocxxiooaooooQOooooocxxx)Ooaoooocxxx»ooíxxxxxxiuxxjouoooocxxx»cxxoooouooouoooooooi
XX»00U00U0n00O»XXXXXXXXXXX>XKXXX)0aQ00a

HOMERO OE mSCKlCAO NC CNPJ

248Sa349080183

AaSMIAr»^OAfWWA gM«tEa*H;0»»»taocagarajr^ThWwajjBwa»», Jf ' ■'

OataMassoiatuiia

13/07/2017

AUTENTICAÇÃO
jã

OQUiliO

«ftt ®45-0

81700000438858

JUr«TA COMERCIAL COfiSTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24A)7/2017
soam 2017S808024
Protocolo: 17/680802-4 a■

BiDpxaaa:2S 1 0361839 4 '
CmiOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA >4ll
LOCAÇAO E EVEirrCS tfS ANDRÉ AYRES BEZERRA OA COSTA

SECRET/KRffXàSIAL

Oocumen» disponibazzdc a 249.427.664-00 ■ MARIA ETELVINA AMANDO tStA
0313 - 24/7/2017110801
C6C&90 Autenticação 01F5 ãQ^.CS1B.460O
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Oonmgm>Arp-r*?pgn»qapttltcw»iigaaao-lo»aW»it »iB4q»^»fc;ir» Ct^mNiqaCiwaPattaafc»attai>-CP»»u.wawtO'0>*»«w»t.CtWto» n.Ofcg»l -Ac-g
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BCPREV» C#niOSAL8EtrO DUARTE l.U^OSALOC«CK>£evCNTO
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GOVERNO 00 ESTADO OE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVfMÉNTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE BERNAMBUCO - JUCEPEHJ IAUJ^ mtL - ilUOCfC
•'■f- "• „ -fc ^

INTEIRO TÊÓÍ¥II^ERNÊT

llf

EMPRESA CARLOS ALBERTO DUARTE LÜSTOSA LOCAÇÃO E
26.1.0361839-4

315- ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

EVENTO(S) 315-ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA
<«1:

ASSIN ADO POR
Signature Nc^Veiifled
Diolady simd br ANOt^VRIS BEZB«A IM
Data: 2017J».19 102027jpux> .
Reasoir. DOCUMENTO DEQEGISTRO E OOMÉRCiO
Locatiexr. RECtFE-PE

■  x:--
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AUTENTICIDADfe 094E.TOÍ9.B644;2Alt
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Secretáno Getai
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19/03/2019 Comprovante de irtscrição e de Situação Cadastral

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

M0D15

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.658.349/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/04/2016

NOME EMPRESARIAL

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE RVNTASIA)
MARYUVN LOCACAO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, cotrerturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

25.11-04)0 - Fabricação de estruturas metálicas
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e tetreiros luminosos
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.114)-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Alugue] de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.20-24)0 - Atividades de teleatendimento

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOSINO LUSTOSA RORIZ

NUMERO

1245

COMPLEMENTO

CEP

56.440-000

BAIRROrtXSTRITO

BEM ESTAR

MUNldPIO

BELEM DE SAO FRANCISCO

UF

PE

ENDEREÇO ELETRCMCO

TETA2017@YAHOO.COM
TELEFONE

(87)3876-1345

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇÃO CADASTRAL

26/04/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEQAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19./03/2019 às 12:29:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurjdjca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.a8p 1/1
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rreféííura fvíuriieiüãi
a.

de Belém de São Francisco
Av. Cel Caribé, 266 - Centro
C.N.P.J.: 10.113.728/0001-83

000016

ntronet Meot»;. »i Baty M tu FUKricMi

íiXptktiT

Alvará - 2020
de Licença de Funcionamento e Localização

Razão Social:

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO E EVENTOS-ME

Nome Fantasia

MARYLAN LOCAÇÃO

Endereço:

AV JOSINO LUSTOSA RORIZ, 1245 CASA/LOJA

BEM ESTAR; BELÉM DO S.ÃO FRANCISCO-PE

Inscrição Mercantil: Inscrição Estadual: Código da Atividade:
541570 01.00.040

Descrição da Atividade
F.stahpJnrimpnfns Pnmprpísiic mai« iíp ̂ 0 até 80

77A9.0.03 ALUGUEL DE PAI COS, COBERTURAS E OUTRAS

ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

77.39.0.99 ALUGUEL D OUTRAS MÁQUINA E EQUIPAMENTOS

25.11.0.00 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
rtn ni a ao a nnrrrc a o í ̂tit rftc a nrt\rtT\ r^rw/ini

y r\Av A ajo a^aijh av^/ac» a:íoa kj a ajxjkju í-l a a r aa/ aj*

Restrições:
/  ̂ :

Emissão: 31/01/2020 Por: JOZlNEipE Válido Até: 31/12/2Ü2U

/  '
M/inoel ffleno C -. •
D'.. D v, PÂ'-J3S, 'j 7;
I  rotÍ^\a OhkK

Esta licenca deverá ser exDOStaiem local visível e renovada anualmente

-  V- ( /
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 000017
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS
CNPJ: 24.658.349/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
vi/vrvíiyv tributário NaCiorisl (CTN/, ou ob^to de deciScio judicisl que dstermirio suo
desconsideração para Tins de certiTicaçao da reguiandade Tiscai, ou ainda nao vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

wi UMUW w VC4IIVIU V/ I iwi liw iiic4Ut£. owiuo w, t i\j vjw wiiiV/ I I uu V w) pcii u

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida à§ 08:13:07 do dia 14/02/2020 <hora o data do Bra5})ia>,
Válida até 12/08/2020.

Código de controle da certidão: 67AF.5A78.D5AD.33C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SCCRCTAflIA M TATCNOA

000018'tSS;

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Numsro ds Côrtídâo.* 2020.000002286672*93 Data de Emissão; 10/04/2020

DADOS DO REQUERENTE ——

CNPJ: 24.658.349/0001-83

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a. contribuinte com inscnção afiva. no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 08/07/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página vvww.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
tranQnortP intprp^tpHiial p intpmniinír.inpi nii rnmiinírprân nãn r.nmnrppnriiHnQ np rnmnptpnrip trihiitáríp rinc

■  - - - - I A • - - 1- ----- - --

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em; 10A)4/2020 16:05:38
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.  1100019
Prefeitura Municipal de Belém de Sâo Francisco Pag.: 1

ÜP CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N° 25606

- Tributu's - Sistêniã de Tributos Municipais- Moduio: iMOBiLiÁRiO 29/01/2020 11:19

Tributo: Imposto Predial e Territorial Urbano

Inscrição: 1.04.025.03.0343.001

A  I IA A A

rfw|>f R7«cinu; i>/nisvic uwoi \/orv uivirv

Endereço do Imóvel: AVN AV. JOSINO LUSTOSA R0RI2, ; CASA
Bem Estar - Belém de Sâo Francisco-PE CEP:56440000

Endereço de Correspondôncla: R. MANOEL MAXIMIANO DA CRUZ. ; CASA
BEM ESTAR - BELEM DO SÂO rRANCISCO-PE CEP:56440550

Área Terreno: 480,00 Área Construída: 40,50 Testada Principal: 20.00

/^\ Certifico em cumprimento a solicitação do presente documento e de acordo com a
legislação em vigor, que dos lançamentos existentes, o contribuinte de que trata a

V-presente certidão do imóvel acima citado, e.sta quite r.nm ^ fav.enda Municipal até a
presente data.

qualquer divida que por ventura venha a ser apuradf po.steriormente, relativa ao
período que se refere a presente certidão.

Francisco, 29 de Janeiro de 2020

Esta certidão tem validade de 90 dias /
■'ynos! Heleno cia Crv;
fi. ^ / jjs ^ "rit

.  - > jC.

/

EBM Informática Emitente: JOZINEIDE
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000020
Prefeitura Municipal de Belém de Sâo Francisco

y*COTjnÃ/% MCAiATIl/A TWC rxioiTT* AlO OCfiAO
\  ««te » W èi^VW

Trlbutu s - Sistema de Tributes Municipais- Modulo: MERCANTIL

Pag.: 1

31/01/2020 10:02

Trlbuto:ALVARÁ

Atividade: Estabelacimentos Comerciais mais de 50 m' até 80 m'

Inscricâo: 541570

Razão Social: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇAO E EVENTOS-ME

CNPJ/CPF:24658349000183

Endereço: AV JOSINO LUSTOSA RORIZ, 1245 ; CASA/LOJA
BEM ESTAR - BELÉM DO SÂO FRANCISCO-PE CEP:56440000

\

Certifico eiH cúiupiiraénlu á ísoliciLaçâo do presente documento e de acordo com a
legislação em vigor, que dos lançamentos existentes, o contribuinte de que trata a
presente certidão esta quite com a fazenda Municipal até a presente data.

A irTeteitura Municipal de Belém de Sâo Francisco se reserva o direito de cobrar

qualquer divida que por ventura venha a ser apurada posteriormente, relativa ao
período que se refere a presente certidão.

Belém de Sâo Francisco, 31 de Janeiro de 2020

Esta cartldão tanfs validada de 00 dias f

■'.'^noel yfc Ifíac (: >.• •
07/2jb

\_y

EBM Informátca Emitente. JOZiNEiDE
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000021

Histórico do Empregodor
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 24.658.349/0001-83

Razão social: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

24/03/2020 24/03/2020 a 22/04/2020 2020032404460713602749

/»^03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030404093078927017

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021403465289017024

26/01/2020 26/01/2020 a 24/02/2020 2020012604190028050643

06/01/2020 06/01/2020 a 04/02/2020 2020010608135814338567

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 2019121602575875783904

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112603130028964538

07/11/2019 07/11/2019 a 06/12/2019 2019110702494559761083

18/10/2019 18/10/2019 a 16/11/2019 2019101805284036543901

27/09/2019 27/09/2019 a 26/10/2019 2019092703262776758702

08/09/2019 08/09/2019 a 07/10/2019 2019090802281914836516

20/08/2019 20/08/2019 a 18/09/2019 2019082004420837516989

01/08/2019 01/08/2019 a 30/08/2019 2019080103341499422599

13/07/2019

006/2019
13/07/2019 a 11/08/2019 2019071302554879966482

24/06/2019 a 23/07/2019 2019062401543590671653

05/06/2019 05/06/2019 a 04/07/2019 2019060502582004844308

17/05/2019 17/05/2019 a 15/06/2019 2019051702431779214441

28/04/2019 28/04/2019 a 27/05/2019 2019042802430206017899

09/04/2019 09/04/2019 a 08/05/2019 2019040902535777842072

21/03/2019 21/03/2019 a 19/04/2019 2019032102433512816121

02/03/2019 02/03/2019 a 31/03/2019 2019030202341283466007

11/02/2019 11/02/2019 a 12/03/2019 2019021101515375677786

23/01/2019 23/01/2019 a 21/02/2019 2019012302565535089909

04/01/2019 04/01/2019 a 02/02/2019 2019010402543998547321

16/12/2018 16/12/2018 a 14/01/2019 2018121603104048581025

26/11/2018 26/11/2018 a 25/12/2018 2018112601342095888064

05/11/2018 05/11/2018 a 04/12/2018 2018110521401103002278

17/10/2018 17/10/2018 a 15/11/2018 2018101808182181898762

28/09/2018 28/09/2018 a 27/10/2018 2018092810474237337221

09/09/2018 09/09/2018 a 08/10/2018 2018090908521700716298

21/08/2018 21/08/2018 a 19/09/2018 2018082110121494330652
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JlfVIClÁRíO
JU^UTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Kome: CARLOS ALBERTO Duaktjí LUSTOSA LOCACAO E EVENTQ§
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.658.349/0001-83

Certidão n": 6342473/2020
Expedição: 11/03/2020, às 16:32:21
Validade: 06/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

uertitxca-se que CARLOS Aí^gSRTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

24.658 .349/0001-83, mXo CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Adminiscrâtiva n-^ 1470/2011 do Tribunal fi^^pf^■riQx do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação r'PY•^■ir^3í~^ -» i ^ c j . " ,

-  -- — w. oc tx V Cl. XI. j.ueiv<Ae tie sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedore.p T-rab» 1Hi ct-ae r-.í-»K.c.+- —
necessários ã iueuuificação das pessoas naturais ç jurídicas
inadimpieiiLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

execução de acordos firmados peietuLe o Ministério Público do
Trabalho ou Ccmisgio de Conciliação Prévia.
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000023

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

A PREFEITURA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direit ::b! co -c,
inscrito no CMP3 sob o n® 10.358.182/0001 ?.0, com sede situada na Rua Nuner "achado 50,
Centro, Santa Mana da Boa Vista/PE, at'-?:vès da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPCIítS É
CAZER, inscrita no Cf*»PJ sob o n® 30.382.029/0001-46, neste ato representad:: pe!o r ^ ' k c:
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, o Sr. Adão Dias da Silva, tendo em vista a
PE20190424380 de substituição a ART PE2019040419I, com número do CAT 2220496820 19,
atesta para os devidos fins que a empresa CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO e
EVENTOS - ME, inscnta no CNPJ sob o n® 24.658.349/0001-83, situada na av. Jos-no Lustasa
Roriz, n® 1245, bairro Bem Estar, Belém dc São rr.-.^cisT - PE, CEP 46.440- : ;G, ten-r :> ::rrso
responsável técnico o Engenheiro Civil Sérvuio Duarte De Scuza Pires, CPF 032.£•. i.654-5.; ,
NO 36.894 D/PE, e Eng. Eletncista Luzaides l. ns Lopes. CPF 922.280.134-47, CRF "- n® 18032 '~33-
2 D/PE, prestou serviços de locação de ee lamentos pzn c evento da Seren?:.- tia Re.'-- -ãn
2019, nos dias 12 e 13 de julho de 2019, nc Av. Sete de Setembro, S,'ÍSI, em pkrns condi cie
uso, no prazo de entrega estabelecido.

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS:

-Item 01- Montagem de 01 palco modelo duas áçuas com cobertura de alur. nio P-3D '-50,
medindo de boca 14000, profundidade 10000, pé direito com 7000. largura tot.-;! 1800 . r:'' 'ido
(piso) 14000 X 10000, carga total 35000kg.

-Item 02 - 03 camarins 4m x 4m, acarpetado, com ar condicionado, sofás, qc^-rro rnci-lf • - da
apoio, esoelhos.

-item 02 - Grid para iluminação;

-Item 03 - 300m de disciplinadores;

-Item 04 - 20 toldos 5x5, modelo chapéu dc bruxa;

-Item 05-1 portal com grids P-30, medindo 5500 x 8000;

-Item 06 - 02 toldos 5x5, com tablados.

-Item 07 - Sonorização

-Item 08 - Iluminação e efeitos;

-Item 09 - 02 grupos geradores de 180 kva

Atestamos que tais prestações de serviços foram executadas satisfatoriamente, não extstmd j om
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e respcnsobüidadc cc-r, as
obrigações assumidas.

Santa Maria da Boa Vista - PE, 29 de julho de 2019.

;  / - r

,  ADÃO DIAS DA SILVA
SECRETÁRIO MUNIOPí^L DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

SERVEHTZA BZGZSTRU. E NOTARUa DE SANTA MARIA DA BOA VISTA : '
Tltnlar: OMnZLS SOMES ttASClMB»T-:> lOUaU. j

Tolo£oao; <07) EOSfr-aKO

- l DE SANTA MAR!A DA BOA VISTA

SZUVA

toocomunh

r ..-90100 IhÀooa ato) fisiiuils) acima: ADÃO DIAS.; í.-l-.-. - .■ n ..
' da Boa Visba/PE, 24/10/2019 E»l ^
da votdado. Do quo DOU PÉ. siseueíí^ jitg; santamariaciaboavista.pe.gov.br

DE CAMPOS - Stibo^ituto. Emol: RS 3,39!' . \ .....
c: R$ 0,40 TSS: RS O,TO Tatiaí : RS .EBaSSa»: )'558 182/0001-20

Solo; 0076414.OX<110201901.00660 24/10/2019 12:36:30
Coooulto antoatictdada on mnr.t3pc.1ua.br/soladl91tal
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í SsA3':í"m

ENGENHEIRO CIVIL SEI^VULO DUARTE DE SOUZA PIRES
CPF: 032.301.65^-^ - E: N° CREA 36.894 O/PE

VI
X
.r'_

ENGENHEIRA ELETRICISTA LÜZAIDES LINS LOPES
CPF: 022.280.134-47E CREA . l\jo 186377333-2 D/PE

<
<31>

03»!S-«'á

*

RsccnhBÇO
2S/1(V2019.

Douft.

thançs a firma tfe; SERVUO DUARTE DE S0U2A PRES em

,SAMIRAMESraBERO SOUSA Escrevente Emol
3.51 TSr^ 980 FERS0.40.FERH0.04. FUNãE00.08 Totai4.91 Selo
Dgítai 0073^.0C^201601.00471 Consulta a autenteiOsO» cto stio em
«WW^.jUSD^
SeloC0T3B1f6®1O2019C1 CC471

admate iuzmjsslinslopSÍSS

DíMBOnniôS^Xí, ToaiSMSelo
MerSteUí. dc s«d .m

Sele.007Ml7.POBi202C0100184 ír- .

' -J

PREFEITURA WUNICIP'. DE SA.MA f/A.- A DA 30A ViSTA

Rua Nunes Machado, 50 - Centro - "FP: 56380-000 - S.inta Maria da Bo?» A • -^/^E

P8X: (087) 3869-4141-WeD^tie: santamariadabcavista.pe.gov.br
CNPJ: 10.358.182/0001-20
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000025

PREFEITURA MUNiaPAL DE BELEM DE SÃO FRANCISCO
CiMPJ ne 10.113.728/0001-83

Atestado de capacitação técnica

A PREFEITURA DE BELEM DO SÃO FRANCISCO - PE, inscrita no CNPJ sob o n? 10.113.728/0001-
83, localizada na avenida Cel. Caribé, 266, centro, Belém do São Francisco — PE, atesta para os
devidos fins que a empresa CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO E EVENTOS - ME,
inscrita no CNPJ sob o n^ 24.658.349/0001-83, situada na rua Padre Norberto, n® 1256, 1-
andar, centro, Belém do São Francisco - PE, CEP 56.440-000, presto serviços de locação de
equipamentos para eventos abaixo especificados em plenas condições de uso, no prazo de
entrega estabilizado.

FESTA DE CARNAVAL - 2017 ( 24 A 28 DE FEVEREIRO 2017^

01 Palco de alumínio P-30. com testeira de 18mx2m. boca 14.00m. profundidade 9.0Qm. oá

direito de S.OOm. 02 camarins climatizado e piso com carpete:

01 Palco de alumínio P-50. com testeira de 9.00m x l.SOm. boca de 9.00m. profundidade

7,00m, pé direito com 5m. com 01 camarim climatizado e oiso com caroete

30-Toldo chapéu bruxa branco de 5x5:

30- Banheiro químico static;

02 - Grupo Reradof de ISOkva.

01-Sonorização, iluminação e efeitos

Atestamos que tais prestações de serviços foram executadas satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Belem do São Francisco - PE. 01 íunho de 2017

05

7^ V/

Nara Miranda de Araújo Cantarelli

Secretaria de Administração e Finanças

Portaria 01/2017

.AicJíicla Coronel Caribé. 266 -Centro

C FP: 56440-000

Belém do São Francisco-PE
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000026

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO O S A B A N® 51849/2020
PESSOA jurídica ,A/nA/on-.n

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966 tmissao. 14/04/2020
Validade: 31/03/2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia chave: Wl6y5

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estatselecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, t)em como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CRE/VBA.

Interessadofa}

Empresa: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO E EVENTOS

CNPJ- 24658 349/0001-83

Registro: 0010119280

Categoria: Matriz

Capital Social. R$ 20.000,00

Data do Capital: 26/04/2016

Faixa: 1

Objetivo Social: ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE
OUTRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS DE SOM E GERADORES); FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESPETÁCULOS DE SOM E
LUZ); FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS;
ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO; PROMOÇÃO DE VENDAS; APLICAÇAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES; ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO E DE SONORIZAÇÃO: TRAN.9PORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DP PA.«5.<5AOPIRO.«5 !=!OR
REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇO DE REBOQUE DE VEÍCULOS.
Restrições do Objetivo SociaLRestrições do Objetivo SociaLAS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU
QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA JOSINO LUSTOSA RORIZ, 1245, GALPÃO, BEM ESTAR, BELÉM DO SÃO FRANCISCO, PE, 56440000

Tipo dc Registro: VISTO DE LICITAÇÃO

Data Inicial: 14/04/2020

Data Final: 31/03/2021

Registro Regional: 0001018714VLBA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissionai da empresa é comprovada peio conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos

MOUHimH» rttytt _

ISENTA DE PAGAMENTO

Autos de infração

^  Nada consta

Responsáveis Técnicos

A autentickiacle desta Certidão pode ser verificada em: http//crea-ba.sitac.com.br/publlco/, com a chave: W16y5
Imnrecon am- àQ rv>r aHant ín- 101 1ft7 1^7
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

NO 2220507089/2020
Emissão: 03/03/2020

Validade: 31/03/2021

Chave: 5y64c

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsávei(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita â(s) atribuiçao(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCAÇÃO E EVENTOS

Cr>JPJi 24.000.04^^)001 «CG

Registro: 0000626651

Categoria. Matriz

Capitai Social: RS 20.000,00

Data do Capital: 26/04/2016

Faixa: 1

Objetivo Social: ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE
OUTRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS DE SOM E GERADORES); FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ESPETÁCULOS DE SOM E
LUZ); FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS;
ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO; PROMrTT.ÃO r^P VPtvinA.C!; API lOAÇÃn np RPVP.«;TlMPrvlTn.«? P nP RP.C!irOA.<5 PM intpriorp.í: p
EXTERIORES; ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO É DE SONORIZAÇÃO; TRÂMSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇO DE REBOQUE DE VEÍCULOS.
Restrições do Objetivo Social:AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA JOSINO LUSTOSA RORIZ, 1245, BEM ESTAR, BELÉM DO SÃO FRANCISCO, PE, 56440000

Tipo dc Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 05/11/2018

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000062868DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações I Notas

• A capacidade técnico-profissionai da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

ÚliiiiMi Anuitiatie Puf}»
Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: SERVULO DUARTE DE SOUZA PIRES

Registro: 1802450793

CPF: 032.301.654-54

Data Inicio: 02/09/2019

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N» 218/73, DOCONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: LUZAIDES LINS LOPES

Registro: 1803773332

CPF: 022.2G0.134-47

Data Inicio: 02/09/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 5y64c
Impresso em: 03/03/2020 às 08:44:14 por adapt, ip: 191.187.157.32
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
^  PESSOA jurídica

Federal N** 5194 de 24 de Dezenibro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

000028
NO 2220507089/2020

Emissão: 03/03/2020

Validade: 31/03/2021

Chave: 5y64c

AtritXiiçSo. ARTI005 9® E 9® DA RESOLÜÇAO N® 219/73. DO OONFEA.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sltac.com.br/publico, com a chave: 5y64c

Impresso em: 03/03/2020 âs 08:44:lSpor adapt, ip: 191.187.157.32
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000029
CERTIDÃO D|WGI^|O^QUITAÇÃO CREÂ-BÂ N» 51432/2020

Lei Federai N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 10/04/2020
Vaiidade: 31/03/2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia Chave: bc6Z4

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra erri débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

lnteress3do{a}

Profissional: SERVULO DUARTE DE SOUZA PIRES

Registro: 1802450793

CPF: 032.301.654-54

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 17/07/2008

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 24998

■ntuio{s)

GRADUAÇÃO

tsC^trlVHfclMV-A y (L

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N® 218/73, DO CONFEA
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO - UNiCAP
Data de Formação: 25/01/2007

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constttui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a vaiidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neia contidos.
- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga
Ano: 2020(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

A autenOcidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/pui3llco/, com a chave; bc6Z4
Impresso em: 10/04/2020 ás 16:47:59 por: adapt, ip: 103.216.198.6
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PREFEITURA OE

000030
Um. namiemfít, Uma. tuma hitUria

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 13 de abril de 2020.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Assessoria Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa, objetivando

a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Toldos 6X6 e

Disciplinadores para montagem das barreiras sanitárias no Município de Chorrochó

para enfretamento ao COVID-19, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b), À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

(lílümtertodíinVRanios
^rkeita'Municipal

HUMBERTO GOMES^MOS
Prefeito Municipal

"prefeitura municipal de chorrochó ~ CNPJ: 13.915.665/0001-77

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP 48,66(HK)0, Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA n n n n
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ U U U 0 31
SETOR DE CONTABILIDADE

Çhorroçhó - Bahia, 13 de abril de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Toldos 6X6 e

Disciplinadores para montagem das barreiras sanitárias no Município de Chorrochó para

enfretamento ao COVID-19.

O custo estimado da aquisição é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Órgão: 07 Sec. Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2502 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte: 02

Cordialmente,

I

(|J
CLÁUDIO RpBÉljLTO SILVA LIMA

SetorJZontábil

Praça Cel. João Sá, n2.665, Centro, Ghorrochó-BA — CEP: 48660-(XX)
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@globo.com
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^ochO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c. V P
000032

Umw»ÍtM^,{)mAn0$eL^dJ^*iA

Chorrochó - Bahia, 13 de abril de 2020.

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se íntegra, é para Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de Toldos 6X6 e Disciplinadores para montagem das barreiras sanitárias no
Município de Chorrochó para enfretamento ao COVID-19.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa "CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME"
inscrita no CNPJ sob o no. 24.658.349/0001-83, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais), de modo que a Lei Federal no. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso
II, trata contratações desta monta como passíveis de dispensar licitação, c/c Decreto
Presidencial no. 9412/2018.

Pele quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n^. 045/2020, na modalidade ̂ ^DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^. 017/2020.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, uma vez que a escolha
-do critério de julgamento, 5e torne meiç ventejoço pere .Administração o pecote
mensal do que o aluguel por diária sendo, pois, razoável e adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos reiatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licltatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
ccntrataçâo por Dispensa de Licitaçao, bem como ãMalise da anexa minuta contratual.

Cordialmente,

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

€DVALMA DIA

Me

RROS BAHIA

CPL

Át(/AL\ALEXANDR(7 ALVES DA SILVA

Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. JoSo Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: tic''tacaochorrocho(5iout.iock.eorr\
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Segunda-feira
6 de Janeiro de 2020

2-Ano -N"'920
Chorrochó

000033
Diário Oficial do

município

M  'JcKA AijíSníi

PORTARIA N». 001/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020.

Designa a Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de
Chorrochó-BA e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear os funcionários: DRIELY SILVA DE CARVALHO (CPF N®.

861.615.405-17). EDVALMA DIAS DE SARROS BAHIA (CPF N®.

013.2S4.8G5-52) e ALEXANDRC ALVES DA SILVA (CPF N". 334.8So.S94-43),

para compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Chorrochó, sob a Presidência da primeira, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2020.

I  /
l \

(^HUMBERTO GOMES RAMO^
Prefeito Municipal ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praç9 Cel. João Sá, r».665, Centro-CEP: 18.660-000-Chorroshó-BA

Fnnp/Fax-17^) M77«3174 pmAil- pnv.horw.hn^glnhn rrrni

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LQYHYA857CB5K6LPHKMMRG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Ü00034
'• i> í í : • 5 ? J :' A kJ I •

(J>''~ £gjw.PíV , i'.!7v:íl ííL'Xí'i'<í:

CONTRATO N°. XXX/2020

r'n^tT•D A"T'ri nc
I  iv/-> I w t-/1—

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ E A
EMPRESA CARLOS ALBERTO DUARTE

LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME,
NA. FORMA A|.A1X0:

Peio presente instrumen to p3 rticuiar, de um lado
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sobjS CN^J n®: 12|\938.013/jro01-58,
neste ato iepresentado por ríisciSã Mirarida 3a Secretária Mu»'iicipal de Saúde,
inscrita no CPF/MF 0°. 017.592.005-22, portaci^ n^. 131^^077 SSP/BA,
residente e domíciiiada na Rua Rui Barbosa, of• €l3, c^llfo, Chorrocfw^BA, doravante
denominado CONTFIATANTE , 6 do outro la^Qi^a ei^presa IHjLOS ALáERTO DUARTE
LUSTOSA LOCACAO E EVEMTOS ME, incríta CNPJ sob cí#!-. ̂ .658.349/0001-83,
erid: Av. josino LusLüSa Rüriz, ri". 1.245^ Bdirro Estar, CErf^6,440-00u, Beierri üe
São Francisco-PE, neste ato representais pelo Sr. €%Jos Alberlo Duarte Lustosa, RG-
no. 2998584 SDS/PE e CPF/MF n^^.F^ÜOl4.584-53, "í^idente e domiciliado na cidade

*  ' •'íC f. ,

Belém de São Francisco-PE, de em oic|i:í|ê denominada CONTRATADA, tem entre Si
justo e acordado o seguinte: §

%í,,
CLÁUSULA PRÍMEIRÂ: DA EUlMDÃM^XÂÇÃéH

r  TT I

X.l> — A celebração do COtn base no Ari,. ax; ua s-ci rcuciai
n®. 8.666/93 c/c D^eto í%sidêi^ÍM^.412/2018, e suas alterações posteriores,
conforme Processo/^àlístóri^^- 045/2020 - Dispensa de Licitação n®. 017/2020,
com data de hon^síogaS^^go dia XXXXX de 2020.
CLÁUSULA SE^tíDÂ -
2.1. - Contrata||S%4^emprâÍ|p=fa prestação de serviços de locação de Toldos 6X6 e
Dlscip!inadQ.''es pÍ^'2 '^%jtagem|êás barrei.ms sanitárias no Município de Chorrochó para
enfr^ifeento ao CiyiÕ^fk, '

\  •h.Tc;^
CLÁUâW^^Í#i;|lRA/A" DO PRAZO

3.1. - O c6n|ç2to téfãívigência de 90 (noventa) dias, contados da sua assinatura, ou até
o encerramen^. das barreiras sanitárias caso ocorra antes do prazo agui estipulado,
podendo este, tfe^seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA ~ DO PREÇO E DA FORS^A DE PAGAMENTO

4.1. - A contratante pagará a contratada o valor global de R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais).

4.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

"FiJMD6MUWiClPÁL D[:SAÜDr--CM?J. ;:5.33S.013/0001 S8
Praça Cel. João Sá, n'-'. 655, (. entro - CliP; 48.56Ü-ÜÜ0 - Chorrochó-BA

Fone/Knx:{7S) 3^77-2X74
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ITEPÍ DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. umr. V. TOTAL

*  04 TOLDOS
cc-Tni iTi in A
uo I iN>

PADRONIZADOS EM

i  i

01

-» I vjtNj-v ri»_ I/-\i_iv_rv i i_>uulj-\i\

MEDINDO 6,ÜM X 6,0M, COBERTO COM
LONA UPO NIGHT B- DAY NA COR

BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,SOM DE
ALTUPvA.

* DISCIPLINADOR 24mts - LOCAÇÃO COM
MONTAGEM F D ES MONTAGEM, DE

FECHAMENTO, TIPO GRADE COM
ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO VÂ

DE DIÂMETRO E 2,ô5MM DE ESPESSURA,
MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR.

MES 03 R$ 3.500,00 R$ 10.500,00
Vüíi..

'wm

^/Ai rtiD T-r^TA g
tf I w • m.9M

A?»,

R$ 10.500,00

4.3. - o Daaamento será realizado até o IO'---' drfsuDseaüent@áa;^DrestacãO'dos serviços, de
acordo com a nota fiscal devidamente atestadé''p%JuncionáriomèRjefeitura de Chorrochó.

4=4. - Nenhum pagamento será efetuado a C<j^TRATADA,Jfiénquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financei^^gue eventualmente lhe "tenha sido imposta como
rvorip liH

iCi I iu(

4.5. - A CONTRATADA ficará sdjI^Q à mt^ijjiária corifspondente a 1% (um por cento)
do valor da fatura, peio nao cumpriméif^o da serviços de que trata a Ciausula
Segunda deste Contrato, desde que cofmí.tovada^^Wí^fêtponsabíildade da CONTRATADA. O
vaíor correspondente deYe®fe?í3iâseanjLpá4.na fatura mensal.

4.6. - A LICITANT^^ que v%.^ a ser^^ÊMIhÉtada deverá apresentar à Secretaria de
Finanças, oara flrííS^ receb^líâento da.s faturas mensais, os .seguintes documentos
dLUdÜZdUUS: ,f >í;-

'm,
I - Certidão CG^^JA rGfefiêg||: a Tri^pdtos Federais c Dívida Ativa da União expedida
pela Procuradori%â'^^erai da'ftgn.íia Nacional/Secretaria da Receita Federai do Brasil;
II - Prava de regulirioi^para jíom a Fazenda do Estado ou Distrito Federai;

pefregulip expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela
Prefeitum^MmTl^Ae cMÕrrÜCHü - oara empresas sediadas nesta cidade - ou pela
Prefeitura ci^,.munia^^.sede ou domicilio da empresa;

iv - Fundo d'ãí^3^f;3nti3 por Tempo de Ser.iço - FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF). y'
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida peio
TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade ern vigor, nos termos do art.
642-A da CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária;

" "''^UNDO mOnSCÍPAL D?SAÚO?- cWpL' 33.338.ÒÍ3/ÒÒ01-58 2
Praça Cel. João Sá, n'-'. 665, Centio - Ci;P: 48.6faO-ÜC)Ll - Chot tochó-BA

rone/r-ax: <75) 3477-2174
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Órgão: 07 Sec. Nunicipal de Saúde
Projeto Atividade: 2502 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica
Eiemento de Despesa; 3.3.90.39
Fonte; 02

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS

6.1. - A CGraTRÂTADÂ ficará Sujeita à niuftá correspondenLe a 0,5% (cinco décinios por
cento), do vaior tota! contratual, pelo inadirríplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de
03 (três) dias a conta r do recebimento da notificação.

6.2. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa moratória de décimo por
cento) ao dia, sobre o valor total do contrato pelo nao cuQ^^primento^si^o pr^^s§|^^^^yrneste
edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação conj^fbal. %

4}' W" if
6.3. - A muita a que se refere o item anterior sera d€SÇ|pnta dos pagamentos devidos pela
Prefeitura, da garantia contratual ou cobrada Mfeam^te da empr%a./^ amigável ou
IIiriirlaimpntp p nnriprá <;pr pnilrpHp rnmiliatix/pmpnfp à^í^pmaic; canrí^ç tá nrPviptPQj  , ,

tirv-íífií

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CÓNTRATADA*%x ^
7.1. - Se responsabilizar pelos prejuízo^^ue possarn^pr acarretadas à CONTRATANTE pelo
não cumprimento de qualquer das disí^^ões contratua^ora convencionadas.
7.2. - Arcar com toda e qualquet;sgespesãí?^|tiva a pregtaçao dos serviços ora pactuado,
dentre eías, transportes, imposto^,'^p-de-ot%^,t;axas, çfntribuições, encargos sociais.
7.3. - Responsabilizar-se por todo e l^:|^alquer "'i*i'^''e/ou prejuízo que, eventualmente,
venha a sofrer a em úecorirè(\c{3 da prestação dos serviços,
objeto deste contrato.

7.4. - ResponsabUáiiiíse por 't%)os e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar fünciQfiários'"-^|Qu bens^^r^a CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,verificados em-^cprrênciW^,prestaç^í^cfos serviços deste contrato.
7.5. - Respons^pítSIpir-se e lpq,mj/ toaos os ônus ciecorrentes da aaoçao ae looas as

^  medidas de segu^nf^bjnclusiv^f|íi'que a FISCALIZAÇÃO julgar necessárias à preservação
dos bens e interesles Mbrios dâXONTRATANTE e de terceiros em geral.

7.6'. -"^D^^i^^lpjil^r-se W^l e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRÃ%|^PÍfe^^ teréeiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação dos
serviços, it^ sen§§la CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos
inuneLUi.

7.7. - Permitir .^e a contratante, sempre que convier, fiscalize os serviços, objeto deste
contrato.

7.8. - Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envoiva independente de solicitação.

7.9. - Emitir Nota Fiscal referente à prestação dos serviços, durante o mês de referência,
para fins de atestação e liquidação pela contratante,

7.10. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à contratante, a
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços.

FUrJDO MUNICIPAL DCSAÚDC -CWPJ. Í3.S38.013/0Ó01-.'>8
Praça Cei. João-Sá, n-. Centro- CKP: 48.66Ü-UU0 ■■ („hoitochõ-üA

Pone/rnx: (75) 3477-2174
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7.11. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exdusiva responsabilidade da contratada, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

7.12. - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de
/Nii /^ii /n rv% i r» r-^ WrwJ-r\r*r> i /^i 11 r^/^r*-v r-i i ri /*\» » r'/^» ir*V-.I iv-;i I lu V7W Cl uczi \j^ oiii i ci^CiU \jkz vjmiíooOw^ \-iuivocí UU V^UipV/OO/ OUCl UCI uuo ocuo

prepostos, na execução do objeto desta licitação independentemente de outras comi nações
Cünlraluaib ou legais a que estiver sujeita;

7.13. - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
deste Contrato;

7.14. - Responder pelas despesas relativas a encargos trabaihistas,'!®^^^ de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forei%. dévlife|;^.„referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez g^vps mesí^s.^|^o^^^^feí^nhum
vínculo empregatício com o Município de Chorrochó; W
7.15. Aceitar, nas mesmas condições contratU3í^a|)S^||^i^resc!mos ou ^jpressoes em ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser contralfdo; %#'"

'Mifilí». M''.y

CLÁUSULA OITAVA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA%>NTRATAÍ%u
lavpiq8.1. - Pronnrcinnar tnda=; as facilidades indispéilísáveis à boà'^'^^^'cuçãn das obrigações

contratuais, inclusive, permitir o livre s^^sso de repr^entantes, ^prepostos ou empregados
da contratada às dependências da copi^ànte. à

8.2. - Efetuar o pagamento ajust^p, no p«p e nas copaições estabelecidas no item 4.1.
deste Editai. J?
8.3. - Fornecer atestados de capacidad(S^í^|écnica solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

8.4. - Disponibilizar tpfos os l^gursoá"ff^^áÍ^Íps ao correto levantamento das informações
para elaboração do propÕ^o;

.w ' % .8.5. - Disponi|flízar §||\ddor dõ^guadro da Prefeitura Municipal que ficará como
representante comum^|o corn^^ébn trata da, além da verificação e atesto do serviço
conira^^d*^ ■ é''f-U I UI d...... U , -«A -«jy-íu,, m'Â>.

^  8.6. - Respondei^ní^feiment^pÔr perdas e danos que vier a causar à Contratada ou a
terceis^, em razâ|, di^fe|o oi/"omiss30 dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
indje^^^Biltement^^e oò^^^cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
CLÁUSIÍ1| DÊNÜMCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. - ConA^pi motí^b para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação JÜ&d3|v o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas
contratuais e asplióteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n^. 8.666/93 e alterações,
ficando facüitadò a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a
outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais,
inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.
9.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar^ao
CONTRATANTE ou 3 terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições
contratuais.

Praça Cel. João Sá, n'^. 665, Centro - CI;P; 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Çax: (75) 3477-2174
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9.3. - Ò presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por Inadimpíemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou
por via posta!, com prova de recebimento, e ainda:
Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
1 1 iLO u V io\j picviUv*::; \^v.i ii iv.ciy vjiciO/ iia*-/ v^umc:i iuu ci i t\r^ i /nu-^rx ul i lu o i c;v.icm t lu^au

ou indenização;
Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
/^i I t iH ir^i 3 I n/>c <"/an I I í nfâo /^*3<rr\c-*

Cl l\^(d I / I IWwl cii M

B.l. Falência ou liquidação da CONTRATADA;
Q O /Ml írA/-/M^i-\/%»-ra/^^/% /Ho A T* A Pi A /m li-rr^ /% íSlv^rv rv\ rv r/M:^ "a /miu/. ̂  • C-.C/I I v-o I uiu cu II ic-wi pc/i uycix./ xjci V-.C-/1 V 1 I \r^ irM-zm u wuwici iii i i iw \L.JU f wi i icici ̂ ociu

fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATAMÇ^|?^^^.^
B.3. Interrupção ou atraso na execução dos serviços contratados; %

B.4. Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnlífa" ou^^Tinancefe^^bu, ainjfa, má fé
PiTX M-rn A T* A pi A . .ÍKíSv -ü.uu Cv-/iv I f\r\ t /-vL'/-*, .í»f'%É'i':aL 'V-

B.5. Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da^-^ONT^teANTE, trans%rir^ caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrenteg^dfee consto.

9.4. - O presente Contrato poderá ser rescindfd5è>, no todo ou"'^^^parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperidife e alheios a^^ftg^áde do CONTRATANTE
en*!^ 4-/\í-i^Arsri i rn íi/rti -a o>»/o/^i /i/^/^oCC/MlClSt I I i 1 pc'«.70l V V^l C4 Cl l^CI U Cl ^ V-^l V I O t

SikCLÁUSULA DÉCIMA - DAS PEíMALIí^ÃÍÉS %.
10.1. - Além da cobrança d^^^ulta ''^feista no |Ubitem 6.1, poderá, ainda, a
CONTRATADA, sofrer as seguintes safeões:

I - Advertência por escritoj^
II - Muita de 0,01% sobi^^íMaj^^ck&.sS^iços, por dia de atraso na entrega, sem lusta
CauDO, uuo jcivn^ua,

III ~ Suspensão teí^borária direito dé""jSãrticipar de licitações e impedimento de
contratar com o FiuniCT^paOe cnorF^cno, por prazo nao supenor a uz (aois; anos;
IV - Declaraçãgf de imi^fjdade "'^a Jicitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdSÃtern os mfeyos detWninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na ̂ r^^,.ua Leií^-p^i^nt^^B própria autOi'idade que aplicou a penalidade.

^  CLÁUSULA DÊcfbií^ê^MEIR^^W. SUB CONTRATAÇÃO
ll-Ji^^^^ti^-^ntrat^^a pf^i^;" com anuência escrita da contratante, sub-contratar com
tRrceir^'^^^§Éffiiir3&.de selii/icos obieto deste contrato.

CLÁUSULÍtejíÉcfM^^EGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. - A COlmRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
deflnltivamentei'%€^uspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando~lhe,
porém, no caso na rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcionai aos serviços
efetivamente executados.

12.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato
em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

12.3. - Para os efeitos de direito vaiem para este Contrato a Lei n^. 8.655/93 e, alterações
posteriores a Lei Complementar n^. 123/06, e demais normas legais que lhe sejam
aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se,
os princípios gerais de Direito.

it KA V/.J 1

FUr-JDO MUNICIPAL DL" SAUDL ~ CNPJ; J3.538.013/0001- 5S
Praça Cel. João Sá, n-. 66.S, Centro — CtP; 48.6f>U-UU0 - Chorrocho-8A

t-one/.s.i<: (75) 3^77-2174
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12.4. - A contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdendárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de
acidente de trabalho.

12.5. — É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços
que forem adjudicados em conseqüência desta licitação, sem expressa autorização da
t  ! U •

12.6. - À CONTRâTâDã poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos
serviços dentro dos limites estabelecidos na Lei n^. 8.666/93 e alt^ações.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

mo pat Lco cicyciii u ~ ~—  , . ^ ^ »-v»\ ̂

^  i tw»iu ua N^uniaiua uc lui.^uci ivj, uui i iv-*

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou cç^íthS^érsia rê^j^fee dfdpíresente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualjs^r, por mais ̂'#iviiegiacfo que se
conf ín 11 KoI  I ̂  iU I ^ •
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vias de igual teor e forma, com as testemunbál^^lfbaixo, a todõ^^l^to presente, para os seus
legais efeitos. '^Jiv
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CARLu^ ÂL^^RTptjüARTE LüSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME
%  %áítarlos Alberto Duarte Lustosa

CONTRATADA

TESTÊNIÜNHÁS:

CPF/MF nO; CPF/MF nO:

FUNDO rvlUNICiPAL DC SAÚDE — CNrJ. 13.33o.01S/0001-jo
Praça Ceí. João Sá, ti-, (iiiS, Centro - CEP: 48.d6ü-0UÜ ■ Chortocbo-l3A.

Fone/rax: (75) 3477-2174
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Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Processo Administrativo Licitatório n-. 045/2020

mspensa de Licitação qí 7/2020

"Dispensa de Licitação. Legalidade. Art 24, II, da

Lei Federal n-. 8.666/93 c/c Decreto

Presidencial n-. 9.412/2018 e suas alterações

posteriores. Valor dentro do limite legal. Preço

compatível com o valor de mercado. Habilitação

jurídica,"

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de
empresa para prestação de seiviços de locação de Toldos 6X6 e Disciplinadores para montagem das
barreiras sanitárias no Município de Chorrochó para enfretamento ao COVID-19.

Advíf ram m autos oriundos da Gomissão Porman?ntf do Licitação, que solicitou

parecer jurídico após análise das propostas apresentadas pelas empresas em que foi feita cotação
de preços, verificamos que referida solução revela-se adequada em face do valor relativamente

baixo, especialmente por dinamizar e tornar mais eficiente a fase de apuração de preço de mercado,
restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente
mntratflcãn.

Ressalta-se que constam as cotações de preços elaboradas por 03 (três) empresas,

no qual foi a vencedora a "CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME",
inscrita no CNPJ sob o n-. 24.658.349/0001-83.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei, e o principal fundamento é o art 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, o qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica

a participação do intoressados om procedimentos que visam suprir as ntoossidados dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas

tfgSs"
Praça Cel. João Sá, n°. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fona/Fax: (75) 3477-2174 emaUrírrc-crro^^
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mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o dispõe o retrocitado dispositivo

constitucional:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
n t-nrlnc rnr>rr\*^or>toc fnm rlAncttlnc njip octnholornm nhyinnrfioc rio rtnnrtmanf-n mrint-Sfjric rrr
.M .WÍ/4XWV/J J V-ÍA AM*,/ WM J A .M.W f AXWAX^A^/ J JX«AJXkA.U.%a^ .%t%#

«414 l^^l^*Jt#t4^ êlKM 1414 IWA/ IA i|1414l «iCAIIiVfli»V y Wl f«41 i>«l 14 14«> W* á VI 14*> 14 W

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n-.

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

princípios da legalidade, impe

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

alidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Por

outro lado, há hipóteses em que as licitações são impossíveis e/ou inviáveis de serem realizadas, e

para tanto a lei previu exceções à regra, sob a forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nestfi rasn concreto, é fácil constatgr oiie se traf^ dp uma excecão à regra de licitar,
rr o r«Vx/\rÍí o rvr«FoVi/>l/\r*írin r%A^ ovF 0/1 TT rio T ai Üa^Ia^^oI

^WA yAA WWS.l^â.AAWAâVl,. A W14A AXAl,4V«VA ^^1^ 1,4 VA XA1. Wt Al. â A W 41,4 141A W ̂  1,1,4 IA 1.X4.1. A V41A AAIA 14A W. 4,4 A^ AAAWAOIA A A, W414 XAW A A l.V4WAl,4A

n-. 8.666/93, verbis:

"Art 24. É dispensável a licitação:
(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alinea "a", do inciso U do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compras ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".

Portanto, verifica-se, in casu, a dispensa de licitação com esteio do inciso II do art 24

da Lei Federal n®. 8.666/93, no entanto, foi atualizado pelo Decreto Presidencial n^. 9.412/2018, in

verbis. Mormente por não se tratar de fragmentação de despesa.
DECRETÕ m. 9.412/201».

Art, 1°,' Qs y^lçrfs estabelecidos nos incisos I e II

do caput do art 23 da Lei Federal n-. 8.666, de 21

de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes

termos:

1 - para obras e serviços de engenharia:

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:pri-i>:horrvÇMO@y'PbQ,corn

Paulo l»;
portaria'
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a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00

(trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e ser\'iços não incluídos no inciso

l:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00

(cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

rç9í§),

111 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de
preço de mercado, com a apresentação de cotações demonstrando o preço praticado pelo mercado
e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.

Assim a emprfsa "CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS",
inscrita no CNF) sob o n^. 24.658.349/0001-83, com sede na Av. josino Lustosa Roriz, n^. 1.245,
Bairro Bem Estar, CEP; 56.440-000, Belém de São Francisco-PE, apresentou o menor valor global

dentre as três cotações, no valor de R$ 10.500.00 fdezmil e quinhentos realsl.

A prestaçãn de serviços disponiblUzadA pela. empresa, supracitada, é compatível e
riorv '^ifsrGâiçs ^us vSiáliS G lriflvi2iâCÍ2r ns ssccIliG^

verificação do critério do menor preço (mensal), uma vez que, se torna mais vantajoso para
Administração o pacote mensal do que o aluguel por diária, que está dentro do valor de mercado,
conforme relatado pela Comissão de Licitação.

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03
(três) propostas.

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaHrpm.j-orroch
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A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"(-) adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e
compras dispensadas de licitação com fundamento no art 24, inciso II, da Lei n^.

8.666/93" (Decisão n®. 678/95 - TCU - Plenário, Rei. Min. Lincoln

Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603).

"Proceda, qmndo da realização dc licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de
preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda,

constantes do sistema de registro de preços, em comprimento ao disposto no art. 26,

parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei Federal n^. 8.666/93, os quais

devem ser anexados ao procedimento licitatório (...)." Acórdão 1705/2003

Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação, e de acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, a orientação é

que nesses casos seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei n-, 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

ãdjudíçs-sç ç serviço que possuir o menor preço, u habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art 27 da Lei
de Licitações, em seus incisos I, II, III, IV.

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado.

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art 27 da Lei Federal n®. 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regência prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecidos no § 1^ do art 32 da Lei

Federal n-, 8,666/93,

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.

Praça Cel. íoão Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl:prr.;ho r>:ho5yioto.i:or
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V-DA CONCLUSÃO

Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a
pretendida contratação direta por dispensa de licitação, e estando consignadas as recomendações
que o caso requer, opinamos favoravelmente ao pleito da Secretaria solicitante.

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó - Bahia, 13 de abril de 2020.

PAULO^SE DE MENEZES
Procurador Geral do Município

OAB/BA 10.850

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
ForWFax: (75) 3477-2174 email : pmçhüriT/Cl"iO@glcbCi .c c/n-.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 045/2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 017/2020

0B3ET0: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇfe DE TOLDOS 6X6 E DISCIPUNADORES PARA MONTAGEM DAS BARREIRAS
SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ PARA ENFRETAMENTO AO COVID-^19

PROPONENTE: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME -

CNPJ: 24.658.349/0001-83

ValOR da PROPOSTA: R$ 10.500,00 (DEz. MIL E QUINHEN lOS REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait. 24, II, DA LEI FEDERAL NO. 8.666/93 C/C
DECRETO PRESIDENCIAL NO. 9.412/2018, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES

TIPO: Prestação de Serviços

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base iegal Art. 24, inciso II, com redação determinada pela Lei Federal n®.
8.666/93, e suas alterações, declara entender pela dispensa de licitação, objetivando a
contratação direta de prestação de serviços, nos termos das características e
fundamentos acima.

Chorroehó/BA, 13 de abril de 2020.

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de ücitação

EDVALMA DIA : &ARROS BAHIA

Mei da CPL

ALEXANDRQ/ArVES DA SILVA

Membro da CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO PE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da dispensa de licitação com fulcro no

art. 24, II, da Lei Federal n^. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018, tombada

sob o n®. 017/2020, e, por conseguinte, HOMOLOGO o procedimento, determinando a

celebração de Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Toldos

6X6 e Disciplinadores para montagem das barreiras sanitárias no Município de Chorrochó

para enfretamento ao COVID-19, em favor de CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA

LOCACAO E EVENTOS ME, inscrita no CNPJ no. 24.658.349/0001-83.

DiiKliniia-eo

Chorrochó - Bahia, 13 de abrii de 2020.

^^Gomts R^mos
T^ito Municipal J
BERTO GOMES R^MOS
Prefeito Munidi^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915,665/0001-77
Praça Cel, Jo3o Sá, n®, 665, Centro — CEP: 48,660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 email; pmchorrocho@globo.com
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CONTRATO NO. 047/2020

CONTPxATO DE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ E A
EMPRESA CARLOS ALBERTO DUARTE

LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob o CNP3 nO; 13.938.013/0001-58,

^  neste ato representado por Priscila Miranda Barros, Secretária Municipal de Saúde,
inscrita no CPF/MF nO. 017.592.005-22, portadora do RG n^. 1312390077 5SP/BA,
residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, n^. ii3, centro, Chorrochó-BA, doravante
dpnnminadn CONTRATANTE, p dn niitrn ladn a pmnrpsa CARLOS ALBERTO DUARTE
■ • a •• ... ..i. . ^ m

I-W99IV/OM C t*IC, UIS^IILO N^IHTJ ZiUU \J 11^. UUU

end: Av. Jcssno Lustosa Roriz, n'^. 1.24-5, Basrro Bem Estar, CEP: 5S.440-000, Belem de
São Francisco-PE, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alberto Duarte Lustosa, RG
no. 2998584 SDS/PE e CPF/MF n®. 545.014.584-53, residente e domiciliado na cidade
gojópn Hg São Fra.ncisco-PE, de ora e.m dia.nte deno.minada CONTRATADA, têm entre si

justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. — A Cc!cui'ãÇãO do presente contrato se da com base no Ai*!. 24, II, da Lei Federal
n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018, e suas alterações posteriores,
conforme Processo Licitatório n®. 045/2020 - Dispensa de Licitação n®. 017/2020,
com data de homologação do dia 13 de abril de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Toldos 6X6 e
nicrinlinaHnroc nara mnnranom Hac harroirac caniráriac nn Miinirínin rio rhnrrnrhn nora

enfretamento ao CüVlD-19.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da sua assinatura, ou até
o encerramento das barreiras sanitárias caso ocorra antes do prazo aqui estipulado,
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. - A contratante pagará a contratada o valor global de R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais).

4.2. - O CONTRATANTE pãyãi á a CONTRATADA O vãSOi uiiílái io de. «r

FUNÓÒ MUNICIPAL DE SAÚOE- CNPJ; 13.938.013/0001-S8 ^
P:;;:: Cc!. Jcic Su. n". 555, Cc::'.rc - C£?»: -15.550 '.y>? Chorrc-.hò B.A
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ITEM DESCRIÇÃO UNID i QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01

04 TOLDOS - PADRONIZADOS EM I

ESTRUTURA METÁLICA TUDULAR j
MEDINDO 6,0M X 6,0M, COBERTO COM j
LONA TIPO NIGHT 8t DAY NA COR

BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,SOM DE |
ALTURA. i

DISCIPLINADOR 24mts - LOCAÇÃO COM I
MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE!
hbCHAMhNIU. IIPU GRADE CUM i

fA MT-TA

DE DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA.
MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR.

MES 03 RS 3.500,00 RS 10.500,00

VALOR TOTAL R$ iO.500,00

4.3. - O pagamento será realizado até o 10° dia subseqüente a prestação dos serviços, de
arnrdn rnm a nnt;» fi<;ral dpvirlampntp arp«;t3fl;í nnr fiinrinnãrin dp Prpfpihirp Hp Chnrrnrhn.

4.4. - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como
penalidade.

4.5. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa diária correspondente a 1% (um por cento)
do valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços de que trata a Cláusula
*>oniinrta doctp Cnnfrstn rtocdo nijp comp''0^'ac!a ? ""esponsab^^clade d? CONTRAT.ADA. o

vdiur LurrebuuMÜenle üevt;rd btn üebcuJiLdUU nd fdluid menbdi.

4.6. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar á Secretaria de
Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos
atualizados;

I - Certidão CON3UTA referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida
pela Procuradoria da Gera! da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federa!;

iil - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela
Prefeitura Municipal de CHORROCHO - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela
Prefeitura do município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF).

V - Prova de mexisténcia de debites inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo
TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art.
642-A da CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n®. 8.656, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal.

CLAUSÜLA TUINTA - DOS RECURSOS FIN.ANCEIROS

5.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
,  punDÒMUNIGPALOE^ÜDE-CNPJ; 13.938.013/OTO

C"! 5j. n", 665. Centre - CEP: "1?.650 000- C6rtre':^'á PA
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Órgão: 07 Sec. Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2502 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte; 02

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS

6.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de
03 (três) dias a contar do recebimento da notificação.

Ô.2. - A CONTRATADA fiecifd bujeiLu à ctiuiLd iiiu(cilú(ici de 0,5% (ciin,u uéütriu uur
cento) 30 dia, sobre o valor total do contrato pelo nao cumprimento do prazo fixado neste
edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

6.3. - A multa a que se refere o item anterior será desconta dos pagamentos devidos pela
Prefeitura, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

r«i áiiciii A cÉt-Toa A r>AC n* n at Ar\ a

7.1. - Se responsabilizar pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTPvATAMTE pelo
não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.

7.2. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa à prestação dos serviços ora pactuado,
dentre elas, transportes, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais,

7.3. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente,
t/ârtWo o a rrktÜTO íiTA MTK r»,. i-ofr-ni

objeto deste contrato.

7.4. - RespüfiSdbiiizdr-se por lüüos e quaisquer aciüeules ou sinistros que veiihani a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência da prestação dos serviços deste contrato.

7.5. - Responsabilizar-se e assumir todos os Ônus decorrentes da adoção de todas as
medidas de segurança, inclusive as que a FISCALIZAÇÃO julgar necessárias à preservação
aos bens e interesses proprios da cuiM i kaí AN 11 e ae terceiros em geral.

7.6. - Responsabiiizar-se civií e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação dos
serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos
indiretos.

7.7. - Permitir que a contratante, sempre que convier, fiscalize os serviços, objeto deste
contrato.

7.S. " Frtíbtdr ubcidrtíümuMlub d tuulrtildiilt; bouru tíveuLudib dlub uu fdlüb notidadob que d
envolva independente de solicitação.

7.9. - Emitir Nota Fiscal referente à prestação dos serviços, durante o mês de referência,
para fins de atestação e liquidação pela contratante.

7.10. - uüi hui mCcii vei údiii iériLC, ué m iêuiãuO, c cuiiiii iiieii yui cíumlu a (-uiai oLciiiie, a

ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços.

fundo MUNICIPAL OE SAÚDE-CNPJ; 13.938.013/0001-58

"r.p Cc! !c2c Si. 'iSS. - C£P: 18 frtO '.hcrrc.hc Va

\'VV
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7.íí.^ Quaisquer ônus âécòrreritès de dé^spêsã^s õu índènTzaçÔês de trãbaího
serão de exclusiva responsabilidade da contratada, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

7.12. - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de
Chorrochó ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, na execução do objeto desta licitação independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.13. - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
deste Contrato;

7.1^. - Responder peles despesas reietives e ence-^-gcs trabelhistes, de seguro de acidentes,
Impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, urna vez que os mesmos não têm nenhum
vínculo empregatício com o Município de Chorrochó;

^  7.15. - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até
25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser contratado;

CLÁUSULA. OITA.V.A - D.AS OBRIG.AÇQES D.A COMTPJ\T.ANTE

5.1. - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados
da contratada às dependências da contratante.

8.2. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no item 4.1.
deste Edital.

8.3. - Fornecer atestados de caoacidade técnica ouando solicitado, desde oue atendidas as
obrigações contratuais.

8.4. - Disponibilizar todos os recursos necessários ao correto levantamento das informações
para elaboração do projeto proposto;

8.5. - Disponibilizar servidor do quadro da Prefeitura Municipal que ficará como
representante para comunicação com a contratada, além da verificação e atesto do serviço
contratado;

- Rocnnnrior infpnrpimpnfo nnr norrias 9 ? Ca"Sa'' à Co^tf^atada OU a

lefceifUb, em idzau ue dCdu uu umisbdu uuiusd uu (.uiuubd, bud uu uub beub ufepubLUb,

independentemente de outras cominoçoes i^ontiaLuao ic^ao a ̂ uc cstiVci ^ujcico.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas
contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n*^". 8.666/93 e alterações,
ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a
outra, com anteceoència mínima oe 3ü (trinta) oias sem oreiuizo oas sanções leoais.
ii'icius>ve cidQueldS pievislas rio ail. 37, da Lêl supta leiênua.

9.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições

la ic

MUÍlíáPÀCÕE SAÚDE-CNPhl3.9mon/OOÒ i KApngX^ ^
C-*. Si. 55b. Centre - CEP: 13.550 000 C.herreché SA . QCJ!? ^
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9.3. - Õ presente contrato poderá ser resciníldO; de innédTatõ, porTnãdimplêmèntõ de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou
por via postal, com prova de recebimento, e ainda:
Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, nao cabendo a CONTRATADA direito a reclamaçao
ou indenização;
Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial

ctrajudicial, nos seguintes casos:I  íavl-roT I
\j\j

B.l. Falência ou liquidação da CONTRATADA;
B.2. Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
^'jsão ou cisão, sem p''évlo e expresso conhecimento do CC^tRATANTE;
B.3. Interrupção ou atraso na execução dos serviços contratados;

B.4, Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou financeira, ou, ainda, má fé
^  do CONTRATADA;

B.5. Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

9.4. - O pttíbtíiiLti Cunlidlu puüeiá bci itibüiiuiüu, iiu luüu uu eiit peirlt:, pui iiiúluu duuiüu,
desde que ocorram fatos supenvenientes, irríperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE
e que tornem impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

lO.i. - Além da cobrança de muita prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a
CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções:

I — Advertência por escrito;
II - nuild üe O.Oivb buure u vdiur üus btífviçub, uur üid üe dlfdbu iid eiilreud, bem jubld
causa, dos serviços;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

^  CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA DA SUS CONTRATAÇÃO

ií.i. - A contratada poderá, com anuência escrita da contratante, sub-contratar com
terceiros, a execução de serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
"^crcm no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer \Jk
riáusu'?? e connicoes conrmniais, O pagamento Oe rnrme nropnrcinnai eos serviços
efetivamente executados. ^
12.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato
em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

12.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nO. 8.666/93 e. alterações
posteriores a Lei Complementar n'^. 123/GG, e demais normas legais que lhe sejam
aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,
os princípios gerais de Direito.

FúNbo Municipal dl saúde - cnpj: 13.938.òi3/oooi-58
pfdçc Cd. Ic5c? Si, 6'j5. Centre - CEP: 1S.660 COC Che-rc.hõ SA

roi.v/rú.. [7Z] ZÍ77.217.:
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12.4. - A'contratada será rèsponsáverpòr todas as òbrigáçÒés Trãòáims^
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de
acidente de trabalho.

12.5. - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços
que forem adjudicados em conseqüência desta licitação, sem expressa autorização da
Prefeitura.

12.6. - À CONTRATADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos
serviços dentro dos limites estabelecidos na Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três)
.  -i ~ : I c — I 1 — u 1 ; _ i i _ _ _ i._
viao vjc lyuai lciui c ivyiitia, ao c-cocct > icii ■■ icio au<ji/\Kyf a Lfjuut v/ ai.w f/icociicc, fyaia \jo jcua

legais efeitos.

Chorrochó-BA, 13 de abril de 2020.

PRISCltÁ"MIRÂNDÂ SARROS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME

Carlos Alberto Duarte Lustosa

CONTRATADA

IQ Ç;. ,
ci>F/MF i»: G tiC' 6-S' 'S' "-òV ^PF/PíF/M

A  \Í^ ̂ Q .S>
AFn®: '}-S--0 V

FUNDO MUNICIPAL DL SAUDC - CNPJ; l3.93S.01i/ÜU01-bS

Prjca Cv!. Jrãc íó. n". ü6b, CcT.rr-CtP; -IS.eeo OCy? Cl^cítríhr-PA
r.v.-.c,Ta.. í7í; '-^7
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Extratos de Contratos

UtL Km (anfO. lAu tsa tuié*ca

TEXTRATCr erCONTRÂTO N». 044/20ãr

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CIMPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ORLANDO MOTA SAMPAIO 3UNI0R MEI, CNPJ: 32.853.973/0001-
60. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de ventiladores de
parede de 70cm e 60cm para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-BA. Dispensa
de Licitação n°. 014/2019 - Processo Licitatório n®. 042/2020. Fundamento Legal:
Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018.
Valor Global do Contrato: R$ 9.260,00 (nove mil, duzentos e sessenta reais). Data
de assinatura: 03/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 045/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CADS GRAFICA E PAPELARIA EIREU EPP, CNPJ:
06.645.243/0001-63. Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material
de expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e
diversas secretarias. Dispensa de Licitação n^. 015/2020 - Processo Licitatório no.
043/2020. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 c/c Decreto
Presidencial n^. 9.412/2018. Valor Global do Contrato: R$ 15.934,00 (quinze mil,
novecentos e trinta e quatro reais). Data de assinatura: 08/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N'^. 046/2C2C

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: MARIA LÚCIA CARVALHO BELFORT, CPF/MF: 114.350.115-20.
Objeto: Locação de imóvel, localizado à Rua Cel. João Sá, no. 289, centro, CEP:
48.660-000, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento da sede da Secretaria
Muniapai do Trabalho e Ação Social. Dispensa de Licitação n^. Ü16/2020 - Processo
4.IL.II.CILUI IW

f\A A n A \/ I kl n /T r r /ryn
Kjnrnr/AKJAKJ» i ui luui i icmlw /-vi uu uci ieu«iui ii-* íj»kjxjkj/

Valor Global do Contrato: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). Data de
assinatura: 08/04/'2020.

EXTRATO DE CONTRATO N°. 047/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CAR1.0S ALBERTO DUARTE UiSTOSA Í.DCACAO E RVENTOS f4E,

CNPJ: 24.658,?49/0001"83, Contr^t^çgo d*? 'jmpres? p?r9 prestação dP
serviços de locação de Toldos 6X6 e Disciplinadores para montagem das barreiras
sanitárias no Município de Chorrochó para enfretamento ao COVID-19. Dispensa de
Licitação n°. 017/2020 - Processo Licitatório n®. 045/2020. Fundamento Legal: Art.
24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 c/c Lei
Federal no. 13.979/20. Valor Global do Contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais). Data de assinatyra: 09/04/20.20>

EXTP.ATO DE CONTRATO N°= 048/2020

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77

Praça Cd. io3o Sá, n«. 665, Centro - CH*: 4R6&0-000 Chorrochó-BA
rone/Fac 175} 3977-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1SFZXSCR9B136XXLRJCTGW

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente.
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